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PORTARIA Nº 12926, DE 14 DE JULHO DE 2023 

 

Designa Encarregado-Geral pelo 
Tratamento dos Dados Pessoais no 
âmbito da regulamentação da LGPD no 
Município de Pinheiro Machado. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO MACHADO, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com o que lhe faculta a Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 7º do Decreto nº 1.205, de 29 de 

junho de 2023, no âmbito da regulamentação da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais no Município de Pinheiro Machado, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor Giovane Sampaio da Silva, matrícula nº 

62871-9, Diretor do Departamento de Administração Geral designado pela 

Portaria nº 12.228/2022, para atuar como Encarregado-Geral pelo Tratamento 

de Dados Pessoais, no âmbito Municipal da LGPD, conforme atribuições dadas 

no Decreto nº 1.205/2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiro Machado. 

 

Registre-se e publique-se. 
 
 

Morgana Ávila dos Santos Soares 
Secretária da Administração 

 
 
 

Ronaldo Costa Madruga 
Prefeito Municipal 

 
 

 

C E R T I D Ã O 
CERTIFICO, para os devidos fins, que a 

_________________, foi publicada(o) no 

Mural Oficial desta Prefeitura Municipal no período de 

____/____/____ a ____/____/____ 

Sec. da Administração, em ____/____/____ 

 

Chefe Depto. Administração Geral 

 
 

C E R T I F I C A Ç Ã O 

CERTIFICO a regularidade dos atos 

praticados em decorrência deste documento, 

conforme a legislação vigente. 
 

Pinheiro Machado, _____ de _____ de _____ 

 

Controle Interno 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FE09-188A-11D5-B9AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GIOVANE SAMPAIO DA SILVA (CPF 021.XXX.XXX-42) em 14/07/2023 16:35:19 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MORGANA ÁVILA DOS SANTOS SOARES (CPF 018.XXX.XXX-84) em 14/07/2023 16:40:41

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RONALDO COSTA MADRUGA (CPF 697.XXX.XXX-87) em 14/07/2023 16:43:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

FRANQUISTEIN DE SOUZA PEREIRA (CPF 670.XXX.XXX-34) em 14/07/2023 16:50:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pinheiromachado.1doc.com.br/verificacao/FE09-188A-11D5-B9AC

https://pinheiromachado.1doc.com.br/verificacao/FE09-188A-11D5-B9AC

